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CONTRATO N' 3IO/2009-APJ.
TERMO DE coNTRATo nr rnr,srlçÂo
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITI]RA MUNICIPÀL
DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA RBS
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS _ ADILSON
RIBAS_ME.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PR-EFEITURA
MUNICIPÀL DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J.À4.F n"

64.037 .8721OOO1-07, sediada na Av. Beira Mar, n" I 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município
de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representadq neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor
DÉCIO JOSÉ VENTIIRÀ, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado,

a empresa RBS SERVIÇOS Tf,RCEIRIZADOS - AIIILSON RIBAS - ME, inscrila no

C.N.P.J./M.F sob o no 09.478.853/0001-08, inscrição na Jucesp sob o n'35123228793, sediada na

Rua Vicki, n' 390, no Balneário Monte Carlo, neste Municipio de Ilha Comprid4 Estado de Sâo

Paulo, neste ato representada pelo Senhor ADILSON RIBAS, brasileiro, separado judicialmente,

proprietario, portador da Cédula de Identidade RG n' 23.749.260-XISSP/SP, inscrito no CPF/lvÍF sob

o n" 185.867.738-67, residente e domiciliado na Rua Dona Ana Cândida Sandoval Trigo, n' 3l -
bairro Canto do Morro, no Município de lguape, Estâdo de São Paulo, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e âcordado o seguinte:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para manutenção com

execução dos serviços de capina, roçad4 manutenção de áreas ajardinadas, em logradouros

públicos, localizados neste Município de Ilha comprida, Estado de são Paulo, de conformidade

com o Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUIIDA - DA VIGÊNCh
0 presente contrato tená vigência pelo período de l2 meses a partir da data de sua assinatura"

CLÁUST]LA TERCEIRA - COI{DIÇÔES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Para fins da presente ticitação, os serviços a serem executados são os descritos do Termo de

Referência que passa a fazer parte integÍante deste contrato, para todos os efeitos legais

CLÁUST]LA QUARTA - OBRIGAÇÓES
4.1 - Constituem Obrigações da CONTRATADA:
4.1.1 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste

Instrumento e de outras dgcorrentes da natureza dos serviços a serem prestados;

4.1.2 - Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitâ9ão e

qualificação exigidas para contratação com o Serviço Público, de conformidade com a Lei
Federal n' 866ó193 e Lei Federal 10.520/02:
4.1.3 - Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao

atendimento do objeto do presente Instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade pelo

atendimento de encargo s de natureza trabalhista, previdenciáriq tribuláriq comercial e, inclusi
de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada. 4
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4.1.4 - Zelar e garantir a boa qualidade da prestação do serviço, em consonância com os
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo
Poder Públicol
4.1.5 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no
total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou
cabíveis;
4.1.ó - responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à
CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou
estranhos;
4.1.7 - responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência da
prestação do serviço contratado;
4.1.8 - A Contratada deverá atender prioritariamente pedidos emergenciais do Departamento de
Obras da Municipalidade.
4.2 - Constituem Obrigações da CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste edital;
b) - Notificar a CONTRATADA, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos
encontrados;
c) - Dar aceite na Nota Fiscal de prestação de serviços.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS RE,SPoNSABILIDADES C0NTRATUAIS
A CONTRATADA será responsável pelos seguintes encargos:
a) - não sub-contrataÍ, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as responsabilidades advindas
deste contrato, sem autorização da CONTRATANTE. A fusão, cisão ou incorporação só serão
admitidas com consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE, desde que não afetem a
boa execução do presgnte instrumento;
b) - assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,
contribuições ou emolumentos federais, estaduais, e municipais, que incidam ou venham incidir
sobre o objeto deste instrumento, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quan(o
solicitados pelo CONTRATANTE; \
c) - responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por atos de
seus empregados ou prepostos, durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) - mufta diária de valor equivalente a lo/o (um por cento) do valor total da proposta" pelo atraso
injustificado na execução do objeto;
6.2 - A multa referida no subitem anterior não impedem a aplicação concomitante de outras
sanções previstas na Lei n' 8.666/93, tais como:
a) - adveúência por escrito;
b) - suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de llha Comprida por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicq enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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d) - rescisão conratual.
ó.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Divisão de Tesouraria da Prefeitura
Municipal de Ilha comprid4 no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação.

ct Áusull sÉTIMA - DA RrscrsÃo
7.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas na lei 8.666/93.
7'2 - operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstás na cláusula oitava" quando
ocorrerem as hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n.'8.666/93 e suas alterações posteiiores.

CLÁUSULA oITAvA- DA ABSTENÇÃo
A abstenção pelo GoNTRATANTE do uso dos direitos que lhe são assegurados neste contrato
não seÉ considerada novação ou renúncia.

CLÁUSULA NoNA - DAS ALTERÂÇÔES
Este contrato podení ser alterado e/ou modificado, nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei
n." 8.666/93, sempre mediante ao Termo Aditivo

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA DoCUMENTÀÇÃo
A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execuçâo do contrato, em observância às
obrigações assumidas, todas as condições de habiritação e quaiificação exigidas neste pretáo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Do PREÇo
Pelaexecução dos servigos objeto deste contrato a cONTRATANTE pagará à CONTRÁTADA,
o valor mensal de R$ 29.580,37 (vinte e nove mil e quinhentos 

" oit*ta reais e trinta e sete
centaros), perfazendo para o período de 12 (doze) o valôr globar de R$ 354.964,44 (Trezenios e
cinqiienta e quatro mil e novecentos e sessenta e quatro 

-reais 
e quarenta e quatÍo 

""ntuÀ;,conforme Proposta de Preços da coNTRATADA, que faz part" int"g.art" do presente
instrumento.
ll'l - os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
pl?-"^r.i".r]":199 9rçamento vigente, estando alocados nas seguintes dotaçóes orçamentáriasi
020601.15.45 r.0017.2035.0000.3.3.90.39.00 - Administraçâã e obras - ir$ zoz.o++,t o;
020701 .12.361.003 1.2091.0000.3.3.90.39.00 - Departu."nto d" Edu*ção - Rs l 1214i,00;
020902.10.301.00 49.1240-0000.3.3.90.39.00 - Departamento de saúde - 35.777,28.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJNDA _ Do PAGAMENTo E Mf,DIÇôEst2.l Os serviços objeto deste Termo de Contrato, serão remunerados por
A FISCALIZAÇÃO

metro quadrado
executado, mensalmente, de acordo com a planilha. emitirá medição
mensal constando a quantidade de serviços prestados;
12.2 - Serviços não aceitos pela FISCALIZAÇÃO deverão ser refeitos ou corrigidos. Não serão
realizadas medições dos serviços enquanto não forem solucionados possíveis problemas de

O e comunicados à CONTRATADA_execução identificados pela FISCALIZAÇÃ
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12.3 - Em nenhuma hipótese podená haver adiantamento de serviços sem a cobertura do devido
aditivo contratual, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATADA e aprovado pelo
Departamento de Administração e Finanças.
12.4 - A Contratada devení apresentar as planilhas de medição mensal dos serviços, indicando
locais e os tipos e quantitativos de cada serviço executado no período, bem como deveni
comprovar a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos resultantes dos serviços
realizados no período.
12.5 - Apos a conclusão dos serviços a fiscalização emitini o termo de conclusão e recebimento
de serviços por logradouro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _Dos CAsos oMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições da Lei Federal n.
8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de Iguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato, com expÍess:r renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que
seja ou venha a ser.

E, por estarem assim, justos e acordados, ass
igual teor e valor, na presença das testemuúas

Ilha Comprida (SP) 25 e tembro de

DÉCIo
P pal

RBS SERVIÇOS TERC

presente instrumento em 03 (três) vias de
para os fins de direito.

OS-AD N RIBAS - ME
Con tada

Testemunhas:
l)

Nome:
RG

AlexssandraX§!úacedo-Í-e-Yzgstaz'1
na I\4unlctP a\

ênevaldo Gatto
766.4ô7/SSP/SP

DePadamento Juridico

( (,)

Nome:Y'-\ '-,:
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EXTRATO DE CONTRATO
EDITALDE LICITACAO - PREGAO PRESENCIAL N" OO3/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: RBS - SERVrÇOS TERCEIRIZADOS - ADILSON
RIBAS ME

VALOR: R$ 354.964,44

ASSINATURA: 25 de Setembro de 2009

OBJETO: contratação de empresa especializada para
manutenção com execução dos serviços de capina,
roçada, manutenção de áreas ajardinadas' em
logradouros públicos, localizados neste Município de
Ilha Comprida, Estado de São Paulo.

PRAZO: 12 meses a paúir da data de assinatura.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL




